INDICAÇÃO Nº 
731
, DE 2006

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis para a instalação do Programa Bom Prato no Município de Francisco Morato.

JUSTIFICATIVA


O município de Francisco Morato, integrante da Região Metropolitana da Grande São Paulo, devido a características sócio-culturais próprias, está incluído no rol do dos menores IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) dessa região. Mormente os esforços empreendidos pela comunidade local visando reverter esse triste quadro de exclusão social, embora tão diretamente ligado o município à Capital, os resultados ainda estão aquém do ideal.


A Associação do Fórum Permanente para o Desenvolvimento Pleno da Cidadania está interessada em convênio com o Estado, para a instalação de um restaurante do Programa Bom Prato. ONG que atua no Município de Francisco Morato com a finalidade de, como a própria denominação informa, promover a inclusão social dos habitantes daquela localidade, bem poderia administrar a parceria Estado - comunidade.


A população de baixa renda, não só da cidade, como da vizinhança, beneficiar-se-ia do Programa que, sem dúvida, proporciona melhor saúde e bem estar a todos gerando, indiretamente, economia para o Estado com assistência médica.


Pelos motivos ora expostos é que apresentamos esta Indicação ao Senhor Governador do Estado, no sentido de determinar providências para a  instalação do Programa Bom Prato no Município de Francisco Morato, Região Metropolitana da Grande São Paulo, em parceria com a ONG (Organização Não Governamental) Associação do Fórum Permanente para o Desenvolvimento da Plena Cidadania, daquela cidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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